
INDICAÇÃO Nº 
1386
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Sr.º Geraldo Alckmin, a inclusão do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC, no Município de Presidente Epitácio.

JUSTIFICATIVA

Atendendo as necessidades do Município de Presidente Epitácio, este nobre deputado indica a Vossa Excelência, a inclusão do PAC – Programa de Aceleração do Crescimento, no local.

Trata-se de um município de pequeno porte, motivo pelo qual sua economia não sustenta a realização de obras de infraestrutura, creches, quadras de esporte e demais necessidades municipal. Sendo assim, é de suma importância a construção de uma quadra poliesportiva no bairro Alto do Mirante I, local que concentra o maior número de jovens em grupo de risco e menor renda, ou seja, população carente.

Cabe ressaltar que a prefeitura de Presidente Epitácio já disponibilizou uma área para a construção do PAC.

Diante do exposto, peço a colaboração dos nobres pares para a aprovação deste. 

Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Santos
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